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CARLOS M A C H A D O 

poyresso loeal 
E' incontestável que 

Ytú renasce a olhos vis
tos na sua vida material. 
A s pessoas que se au
sentaram desta cidade 
ha três annos mais ou 
menos, ao visitarem-na 
agora, notam com satis
farão os valiosos melho
ramentos com que a nos
sa municipalidade nos 
tem prendado, ajardi
nando praças, melhoran
do ruas e cuidando com 
dedicada attenção da 
limpeza publica e do en
sino e finalmente de tu
do quanto constitue o 
progresso local. 

Nesse afan de b e m 
servir seus municipes, 
de elevar nossa terra á 
cathegoria de cidade de 
primeira ordem, a câma
ra iniciará brevemente 
o importante serviço de 
renovação do abasteci-
mant > de água á popu
lação c installação da re
de do exgottos, tendo já 
contratado o respectivo 
material na Europa, An-
nunciam os jornaes que 
vamos ter e m breve tem
po u m a escola comple
mentar e, segundo tom
b e m é corrente,o cardeal 
Areoverde pensa e m 
fundar- aqui urna Uni * 
versidadeCatholica. Al

guns capitalistas, nossos 
conterrâneos, manifes
tam o seu intento de em-
prehender a installação 
de mais u m estabeleci
mento industriai emYtú. 
A nossa cadêa publica 
que será u m edifício 
construido á moderna, 
com boas acomodações 
para o tribunal do Jury, 
está e m obras eserá den
tro de alguns mezes en
tregue á sua f uneção. 

Existe portanto u m a 
harmonia brilhante, u m 
conjuneto de trabalhos 
feitos com grande resul
tado para o nosso pro
gresso, que já era tardio. 

A população ytuana 
ufana-ise de contribuir 
para o b e m geral, para 
o engrandecimento da 
nossa terra, tão digna 
pela suas bella.se glorio
sas tradições,' de con
quistar u m lugar salien
te entre as suas congê
neres. D o nosso regaço 
saem preparados para 
os primeiros embates na 
carreira das letras, an 
nual mente, dezenas de 
brasileiros, muitos dos 

quaes já oecupam sa 
lientes posições na po-
litica, na administração 
dos negócios de nossa 
pátria e no commercio. 

E' Ytú u m centro de 
educação e, e m breve, 
sel-o-á muito mais im 
portante. 

Falta-nos, porem, u m 
theatro, u m estabeleci
mento condigno,- porque 
o nosso"S.Domingos'*, é 
simplesmente vexatório. 
E neste concerto uniso-
no dèprogredir, no qual 
indistinetamente têm to
m a d o parte* os nossos 
extretnecidos conterrâ
neos, os directores ou 
proprietários do actual 
edifício onde se recebem 
os artistas, onde se cul
tivam as letras o onde 
também se aprende a 
moral, Item intenciona
dos, como são por tudo 
que é engrandecimento 
local, podem de accordo 

lidade, de accordo com 
os nossos capitalistas, 
dotar o progresf. o ytua-
no,promovendo os mei
os de u m a reforma ra
dical no velho «S. Do
mingos ou construindo 
u m novo theatro. 

O bem que advir des
se esforço patriótico e 
almejado, reflectirá a fa
vor deste.berço querido 
de illustres'brasileiros. 

J.A. 

FERMKNTO INGLEZ 
na CASA DUDÚ 
Largo «Ia Matriz 17 

ESCOLA 
COMPLEMENTAR 
Devido aos exforços 

do nosso distinetoamigo 
e deputado estadoal dr. 
João Martins de Mello 
Júnior, vae ser creada 
nesta cidade u m a Esco
la Complementar. 

E' mais u m elemento 
de progresso que forço
samente concorrerá pa
re o desenvolvimento 
desta cidade. 

O sr. dr. João Mar
tins, c o m a sua. posição 
tão sympathica no Con 
grosso Estadoal e com os 
seus profícuos trabalhos 
em beneíicioilesta terra 
torna-se, cada vez mais, 
credor da gratidão since
ro dos ytuanos. 

Viuho Especíaes do Porto: 
-Club--D. Carlos-Velho e 
--i;onstântino--Odalis -i--

N aCASA DLTDU' 
MUSICA NO JARDIM 

Tocará hoje á tarde no 
Jardim Publico, a corporação 
musical "30 de Outubro' 
executando u m variado pro-
gramma. 

CÂMARA MUNICIPAL 
Realisa-se hoje, ao meio 

dia, uma sessão extraordiná
ria da Gamara Municipal, á 
lim de serdiscutido o aj pro
vado o Código de Posturas e 
a reforma da tabeliã de im
posto. 

Quarta-feira, át) 5 horas da 
manhã será resada, na igreja 
do Bom-Jesus, uma missa de 
quarto anniversario por al
ma da senhorita Maria do 
('armo Amaral. 

Voz annos antelmntcm o 
3r. BrazOrtiz, nosso presado 
amigo e corcecto escrivão do 
registo civil. 
Nossas cordeaes felicitações, 

l i I l 
I I l i 

O directorio politico pede a to
dos os seus amigos e correligio
nários, (pie ainda não possuem 
os seus diplomas eleitoraes, que 
os vão buscar, no mais breve 
possível, no cartório do sr. Lu-
percio Borges, á rua Direita. 

i i i i 
i i i i 

JURY dido, que é inimigo do ac-
cusado. Relata minuciosa
mente o facto criminoso, pro
curando demonstrar que re
sulta das provas dos autos 
que o aecusado agiu em legi
tima defeza. Estuda a legiti
ma defeza, citando Cícero e 
analysando os requisitos es-

tms,acusado como incurso no tatuidos pelo art. 34 do Cod. 
art. 303 do Cod. Penal; por i peilal: —agressão actual-
crinie do tenmentos leves 
praticados na pessoa de Mar-

Quinta-feira, ás oito horas 
da manhã reabriu-se a sessão 
tendo comparecido numero 
legal de jurados. 

—Entrou em julgamento 
o réo Antônio Pereira Mar-

para 

cellino í»:iicia, facto oceor-
rido em [ndaiatuba, no dia 
10 de Agosto do corrente 
anno. 

Foi defensor do réo o sr. 
Augusto Ferraz de Sampaio 

O conselho de jurados for
mou-se dos srs: : Telesphorjo 
A. Campos, Luiz A. Silveira, 
dr. Manoel L. B. Sampaio, 
Antônio A. Mesquita, Adol-
pho R. Arruda, dr. José" E. 
C. Pacheco. Hermogenes B. 
Ribeiro, José P. Castanho, 
José i>. Cerqueira Leite., Joa
quim Thomaz de Souza,Ben-
jamin Constant A. Coelho, e 
Francisco Corrêa Galvão. 

Lidos os autos, foi dada a 
palavra aoar. promotor pu
blico. 

Resumo dos debates: 
ACCUSACÃO-- Diz o dr. pro

motor (pie o processo está 
completamente elucidado pa
ra que dispense a promoto-
ria de longas esplanações. 

Conta que cm u m Cestivi-
dadejio município de Indaia-
tuba o olfendido provocou o 
denunciado e este por sua 
vez deu-lhe uma facada. O 
ferimento produzido por es
ta facada foi a principio re
conhecido grave, mas, afinal, 
em exame de sanidade, [oi 
desclassificado Não pode d i 
xarde reconhecer, a vista da 
exposição que t'ez,attenuante 
do ter sido provocado. En
trega 0 processo ao critério 
do Jury. 

D E F E Z A -Diz o sr. advo

gado do réo quea promòto-
ria, conscienciosa como é, já 
reconheceu a defeza do ae
cusado. Ànalysa OS antece
dentes do crime, insistindo 
nas más qualidades do offen-

—agg» 
impossibilidade de prevenir 
a aggressão e invocar o soc-
corro da auetoridade—meios 
adequados—que o offendido 
não provocou o conflicto. O 
uso da legitima defeza cons
titue u m dever, porque quem 
o não exerce é u m covarde. 

Refere se ás boas qualida
des do aecusado e termina 
pedindo que o Jury res
ponda affirmati vãmente a 
todos os quesitos da defeza. 

Recolhido o Conselho á sa
la secreta, de lá voltou tra
zendo a absolvição unanime 
do aecusado. 

— E m seguida, foi julgado 
o processo em que é réo Ju-
vencio Rodrigues, pronun
ciado como incurso nas pe
nas do art. 303, por crime 
de ferimentos leves, pratica
dos na pessoa de João Ale
xandre, em u m conflicto ha-

B.™ »S ,cx 

Certo amigo, inteligente, 
de senso (não é sènstt d ! ) 
fica logo descontente 
quando lhe falam em tal 
subscripção para assignar; 
salta logo e se recorda 
de u m tal folhetim calhorda 
que já leu, sem atinar 
que o auetor era u m revesso 
Doutor Continua —de apreço. 

Certo dia, já cançado 
de assignar em subscripçdes, 
resolveu com seus botões 
[vejam bem que lapidado !) 
íjoa peça lhes. pregar; 
Na primeira que lhe veio 
lascou logo sem rodeio, 
p Y a mais ninguém o amolar: 
« U m anonymo (attenção !) 
Fulano de tal—deistão.» 

GA VTÃO c o m a nossa muuicip i-
nganauninini«TTi,iLiinaaa»aa>iii»i»ifc, <•*** ir—inm a i 
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vido no dia 16 de Fevereiro 
do corrente annojna fazenda 
«S. Luiz^ deste município. 
Juvencio, reo solto, não se 

apresentou ao jury, deixando 
correr á revelia.j 
Foi defensor do reo o sr. 

capitão Juvenal do Amaral, 
nomeado ad-hoc. 
Serviu o mesmo conselho 

que julgou o processo ante
rior. 

Lidos os autos, foram ini
ciados os debates, cujo resu
mo damos em seguida: 

ACCUSAÇÃO—Relatando o 
facto, diz o dr. promotor que 
houve uma rixa entre João 
Alexandre e Juvencio Rodri
gues, rixa que foi apartada 
por Firmino e outras pes
soas e que seguindo J. Ale
xandre para sua casa, foi 
depois procurado por Firmi
no, em quem, desconhecendo 
em vista da escuridão, deu 
u m tiro, de que lhe resultou 
a morte. João Alexandre foi 
absolvido no Jury passado. 

Juvencio deve ser agora 
julgado pelos ferimentos fei
tos em J. Alexandre. 
Não é só a responsabilida

de do primeiro facto, isto é, 
os ferimentos, que deve pe-
zar no espirito dos srs. jura
dos, e sim também a morte 
de Firmino, que foi uma 
conseqüência daquelle, por
que J. Alexandre deu o tiro 
suppondo ser, não Firmino, 
seu amigo, mas o denunciado 
actual, que vinha novamente 
provocal-o. 

O facto dos ferimentos es
tá perfeitamente provado e a 
comdenação do réo se impõe 
É o que espera do conselho. 

DEFEZA—Diz o sr. advo
gado do réo, que, ainda q~e 
tivesse capacidade para pro
ferir uma peça oratória, jurí
dica ou litteraria, não o faria, 
porque o processo não mere
ce. Trata se dos restos de um 
processo já julgado na ses
são passada. Não consta do 
processo a razão do conflicto 
entre o réo e Alexandre e, 
também devido á escuridão 
da noite, não se sabe em que 
circumstancias o réo feriu a 
Alexandre. Aualysa os diver
sos depoimeutos do processo 
para demonstrar que nesses 
ha completa ignorância das 
testemunhas. Só^ porque o 
réo está ausente,sem se sabe
rem os motivos dessa ausên
cia, não pode o jury condem 
nal-o. E m falta de provas, o 
jury só o que pode fazer, é 
absolvel-o. Requer a inclusão 
dos quesitos do art. 32 e 34 
do Cod. Penal, analysaudo os 
respectivos requisitos e jpede 
ao Jury que verifique de no
vo, na sala das deliberações, 
as peças dos autos que não 
fazem más as circumstancias 
contra Juvencio Rodrigues. 

O Jury deverá absolver o 
aecusado, praticando assim 
u m acto de justiça, pois os 
autos não offerecem base se
gura para uma decizão con
tra o mesmo aecusado. 

R E P L I C A — O dr. promotor 
af firma que o si ir. defensor 
mal entendeu a sua afirma
tiva quanto á revelia. Esta 
não agrava nem attenúa o 

crime, mas o effeito moral é 
contra quem se ausenta, pa
recendo assim fugir á justi
ça. Também disse que a de
feza não procede quanto á 
allusão da legitima defeza, 
fundada em não se saber 
exatamente as circumstancias 
do crime. Somente a provo
cação do offendido, ainda 
que ficasse provada, não anc-
torisa o reconhecimento da 
legitima defeza. Cumpre no
tar que o réo não apresenta 
ferimento algum, o que faz 
suppôr que não foi aggredido. 

TRÉPLICA—Treplicando, o 
sr. advogado da defeza pro
cura rebater as affmrativas 
da Promotoria publica dizen
do que afinal s. s. procura 
tirar partido da ausência do 
réo em falta de provas mais 
robustas. A ausência pode 
ser motivada por uma força 
maior. 
Só ha uma testemunha 

presencial que assistindo á 
lueta no escuro nada viu. 
Insiste em" suas primeiras 
razões de defeza e diz que 
do conflicto sahiu um morto 
e quem matou já foi ab
solvido: a autoria da morte 
constituía a parte mais im
portante do processo que es
tá seudo julgado; o que se 
discute no momento e são as 
sobras do mesmo processo, 
nas quaes é o aecusado res
ponsável não pelo seu delicto 
pois este não está provado, 
mas pela ausência da sua pes
soa, não devendo esse facto 
arrastar o réo a uma condem-
nação. Entrega o processo ao 
critério do jury, esperando 
justiça. 
—Recolhido o conselho á 

sala secreta, de lá voltou ás 
Choras da tarde, trazendo a 
absolvição do réo por sete 
votos. 
— C o m este processo en

cerrou-se a ultima sessão do 
Jury desta comarca, no cor
rente anno. O d»*. Juiz de di
reito agradeceu ao3 srs. jura
dos o seu comparecimento á 
sessão e, encerrada esta, s. 
excia. foi por todos os pre
sentes, acompanhado até á 
casa de sua residência. 

TIP-TOP-Cervcja nova e espe
cial, á 1:200 a garrafa 

Na CASA D Ü D U 

Festejou hontem, mais um 
anniversario a veneranda Ir
mã Maria Theodora, distin-
ctissima Superiora do Colle-
gio do Patrocínio e sua be
nemérita fundadora ha cer
ca de cincoenta annos. 

Felicitamol-a respeitosa
mente. 

Está na cidade o sr. dr. 
Mauro Negreiros, advogado 
residente em Piracicaba. 

Passou hontem a data 
natalicia daexma. sra.d.Ma-
ria Antonietta Leite Martins, 
distineta professora e digna 
esposa do nosso presado ami
go professor Belmiro Mar
tins. Nossos parabéns. 

O» interessados devem ler 
o edital de multas no jury; 
o prazo para reclamações é 
somente de três dias. 

Chamamos a attenção dos 
leitores para a importante 
acta da binara, publicada 
neste numero, e em que es
tá incluída a copiei do con
trato do empréstimo con-
trahido para a realisação do 
serviço de água e exgottos. 
Chamamos também a at-

teneção para os annuncios 
de Vinhos Bordeaux, do 
Café Ytuano e Machinas 
para 

Luiz 
arrancar 
Gazzola. 

tocos, do sr. 

CIGARROS CAIPIRAS 
Fumo Especial 
na Casa Dudú 

Seccâo livre 
A PRAÇA 

Scientitieamos a esta e ás 
demais praças, ao commercio 
em geral, que, nesta data, 
constituímos uma sociedade 
commereial, sob a firma so
cial de : 

Ataliha Toledo & Comp. 
em suecessão á firma que gi
rava nesta j?raça de Ataliha 
de Almeida Toledo, couti-
nuando com o mesmo ramo 
de negocio, á rua áu Com
mercio n. 84, nesta cidade, 
ficando a nosso cargo e res
ponsabilidade o activo e pas
sivo da firma a que suece-
demos. 
Aproveitando o ensejo,com-
municamos que continua co
mo interessado o nosso au
xiliar sr. Paulo AffoncO da 
Rocha Pinto, a quem outor
gamos procuração que o 
habilita a nos representar 
nos actos de conimercio. Es
peramos que mereceremos a 
mesma confiança e svmpa-
thia que gosavaa firma nossa 
antecessora. # 

Ytú. 1 de Novembro de 1907. 

Ataliha de Almeida Toledo 
Oscar de Toledo Almeida 

Prado 

amara IimiGipal 
Acta da #.a sessão ordi
nária em 4 de Agosto 

de 1907 
Presidência do cida

dão Adolpho Bauer. 
Aos quatro dias ífo mez de 

Agosto do anno de mil no
vecentos e sete, nesta cidade 
de Ytú, em a sala do Paço 
Municipal, pela uma hora da 
tarde presentes os vereado
res senhores: Adolpho Bauer 
Dr. Graciano de Souza Geri-
bello, Hermogenes Brenha 
Ribeiro, Virgílio Araújo de 
Aguiar, e capitão Benjamin 
do Amaral Gurgel, faltando 
com cauza participada o ve
reador tenente-coronel Joa
quim de Almeida Mattos, e 
sem participação o senhor 
Godofredo da Fonseca—Pre
sidente; havendo numero le
gal (• tVrta a sessão. Lidas, 
postas e i discussão, e appvo-

vndas as actas das Sessões 
anteriores passou-se ao 

—EXPEDIENTE— 
Foi pelo senhor intendente de 

Obras Publicas e Finanças de
clarado que aproveitava a pre
sente sessão ordinária para apre
sentar a escriptura de contrato 
do empréstimo para o serviço de 
água e exgottos feito com os se
nhores João Bricolla & Cia. e 
lavrado nas notas do 2.° tabel 
lião Claro Liberato de Macedo, 
de São Paulo; pelo mesmo senhor 
intendente de Obras Publicas e 
Finanças foi dito que sendo ne
cessária segundo os termos da 
escriptura apresentada unia nova 
escriptura de ratificação, pedia 
ao senhor presidente mandasse 
proceder á leitura da mesma es-
cripfura apresentada para em se
guida serem pela Câmara appro-
vados os termos e cláusulas nella 
estipulados. Pelo senhor Presi
dente foi então ordenado a mim 
secretario, que procedesse a lei
tura da escriptura acima referi
da, o que foi por mim feito, e 
que se archivasse o traslado 
apresentado, transcrevend >-se na 
acta da presente sessão somente 
as cláusulas fundatnentaes da es
criptura, as quaes são as seguin
tes: Cláusulas: l.aO empréstimo 
será de quinhentos contos de reis 
(500:000$000) em letras de cem 
mil reis (100$0í>0) cada uma, ao 
portador, destinado ao abasteci
mento de água e rede de exgot
tos da cidade de Ytú. II. O typo 
do empréstimo será o de oitenta 
e três (83); isto é. os tomadores 
outorgantes darão oitenta e três 
mil reis (8:í$iK)0) por letra, ca
bendo ao corretor u m e meio 
por cento (1 1[2 '{.) revertendo á 
Câmara oitenta e um mil e qui
nhentos reis (81$500) por letra. 
correndo por conta da devedora 
todas as despezas necessárias a 
realisação do empréstimo, im
pressão de letras e despezas com 
a escriptura. III. A taxa de juros 
será de dez por cento (10'[.) ao 
anno, pagos semestralmente. IV. 
O prazo seiá de vinte e cinco 
annos a contar do dia quinze do 
corrente mez, e o pagamento se
rá feito por prestações semes-
traes de Reis 27:;588$370 (vinte 
e sete contos tresentos e oitenta 
e oito mil tresentos e setenta 
reis) equivalente aos juros e 
amortisação, durante o prazo 
contratual. A amortisação será 
feita por sorteio de letras equi
valentes ao excesso entre o juro 
e a annuidade estipulada e feito 
em publico na Secretaria da Câ
mara Municipal de Ytü, em pri
meiro de Agosto e primeiro de 
Fevereiro de cado anno. V. A 
quantia liquida do empréstimo 
será paga ao intendente da Obras 
Publicas e Finanças de Ytü, ou 
quem suas vezes fizer, desde que 
este entregue aos outorgantes du-
zentas cauteltas de vinte e cinco 
letras cada uma, ao portador e 
devidamente assignadas. Essas 
cautellas serão substituídas ppr 
letras no prazo máximo de qua' 
renta dias. As letras serão litho-
graphadas e conterão além do 
seu valor, a data doa sorteios e 
do pagamento de juros e fíuão 
referencia á Lei de auetorisação 
e a esta escriptura e serão acom
panhadas dos respectivos cou-
pons, devendo a pedra Iithogra-
phica ser inútilisada na presença 
das partes contratantes e de 
duas testemunha, lavrando-ae 
disso um termo em duas vias e 
que ficarão em poder dos outor
gantes e da outorgada. VI. O 
pagamento dos juros e das letras 
sorteadas para amortisação será 
effectuado nesta capital nos dias 
quinze a vinte e cinco de Feve
reiro e quinze a vinte cinco de 
Agosto de cada anno, sendo fei
to u m annuneiq com auteeeden-
cia de cinco dias. VIL A Cama 
ra obriga-se a receber e~z paga
mento de impostos, os coupons 
e as letras já sorteadas. VIII. 
Para garautia do empréstimo á 
Câmara dará em penhor, na for
ma das leia em vigor, os seguhv 
tes impostos: Industrias e Pro
fissões, taxas sobre água e ex
gottos e o imposto addieional de 

quarenta porcento 40'[. cobrado 
de accordo com a lei de orça
mento deste anno e que recahe 
sobre o imposto de Industrias e 
profissões, Impostos diversos, im
posto sobre cafeeiros, imposto do 
Matadouro e de Aferições, A Câ
mara cornpromette-se a fazer con
signar em s ÍUS orçamentos, ais-
nualmente, os respectivos im
postos ora consignados para o 
u m de servirem ao pagamento de 
juros e amortisação do emprés
timo, não baixando a taxa, digo 
a tabeliã, salvo se a veiba con
signada fôr visivelmente bastan
te para a cobertura do serviço 
de amortisação e juros annuat** 
do empréstimo. IX. Qualquer cm* 
prestimo novo que a Camura ve
nha a contrahir, futuramente, 
não poderá ter como garant a os 
impostos ora onerados. X. A Câ
mara se obriga a conseguir do 
Governo do Estado, a auetorisa
ção para serem admittidas á co
tação official os titulos emitidos, 
obrigando-se mais a ekhibtr a 
acta de approvação das cláusulas 
desta escriptura, em sessão re
gularmente constituída. XI. A 
Câmara por seu representante 
legal declara que todos os im
postos ora dados em penhor, 
acham-se livres de qualquer ônus. 
XÍL A falta de cumprimento 
das cláusulas do empréstimo de" 
terminará uma multa contra a 
outorgada de vinte por cento,20" IJ 
sobre a quantia em debito como 
índeminisação das despezas judi" 
ciaes para cobrança. XIII. O 
saldo liquido do empréstimo será 
entregue pelos outorgantes, dian
te da exhibição dos tituios (cau
telas) e da acta da approvação 
desta escriptura, sendo lavrada 
uma escriptura de ratificação que 
fará parte integrante deste con' 
trato e, ipso facto, obrigatórias 
todas as cláusulas do empresti* 
m o ora contratado. XIV. A 
parte que se recuzar a cumprir 
o compromisso ora assumido e 
que deverá ser realisado dentro 
do prazo de quarenta dias, con. 
tados desta data, pagará á outi a 
parte uma multa de dez conks 
de reis. Pela outorga U, a- Cama' 
ra Municipal de Ytú, por seu re

presentante legal Hermogenes 
Brenha Ribeiro, m e fo. dito que 
acceitava a presente escriptura 
em todos os seus termos e exhi' 
bia a copia autheutua da Lei 
numero 145 de 14 de Julho des" 
te anno paia ser trans--ripta nes
ta escriptura e copia authentica 
da Lei numero 146 do orçamen* 
to do Município de Ytü, para o 
exercício de 1908, e que será ar' 
chivada e registrada no livro 
competente numero 29 deste ear' 
torio: Copia authentica da Lei 
numero 14õ de 14 de Julho de 
1907. Francisco Pereira Mende» 
Primo secretario da Gamara Mu' 
nicipal desta cidade de Ytú, Es' 
tado de São Paulo, etc. Certifico 
e dou fé que revendo os livros 
de registros das leis da Câmara 
Municipal desta cidade dellea 
consta a seguinte : Lei n. 145 de 
14 de Julho de 1907. Autorisa o 
Intendente de Obras Publicas e 
Fmanças a emittir cinco mil le
tras (5.000) do valor nominal de 
cem mil reis (100$000) cada uma, 
aos juros de dez por cento (10"l.) 
ao anno. O cidadão Doutor Gra' 
eiano de Souza Geribello, inten' 
dente de Policia e Hyf;iene da 
Câmara Municipal desta ciai 
de Itú, na forma da Ui. etc. Fa" 
ço saber que a Câmara em ses" 
não extraordinária de quatorze 
do corrente me/, decreton e eu 
publico a seguinte lei n. 145. 
Art. I'. Fica autorisado o inten' 
dente de Obras Publicas e Fi' 
nanças a emittir cinco mil letras 
(5.000) do valor nominal de cem 
mil reis cada uma, aos juros de» 
dez por cento 10(. ao anno, ty-
P "linimo de oitenta liquido, 
sendo a amortisação feita por 
annuidade, no prazo de vinte e 
cinco annos. § 1.' Este empresti' 
m o será destinado á execução da 
rede de exgottos e do novo abas' 
tecimento de águas. § 2.' Para 
esse fim o intendente poderá 
constituir procurador na pessoa 
de um vereador ou qualquer ou-

(ânem tomar a sOervej a j^io <£Jlaro 
i 

será sempre forte e robu$1° 
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tra pessoa. Art. 2." RevogauVse 
as disposições e m contrario, o 
respc.ivo intendente a faça re' 
gistrar e publicar. Secretaria da 
Câmara Municipal de Itu, em 16 
de Julho de mil novecentos e se' 
te. O Presidente em exercício da 
Çamara Adolpho Bauer. Regis' 
trado no livro competente. O Se' 
cretario da Câmara Francisco PS 
reira Mendes Primo. Mando por' 
tanto a todas as auctoridades a 
quem o conhecimento e a execu' 
cão da referida lei competir que 
a cumpram e façam cumprir tão 
inteiramente como nella se con" 
tem Secretaria Municipal de Jtu 
em 16de Julho de mil-novecen" 
tose sete, Doutor Graciano de 
Souza Geribello. Intendente de 
Policia e Hygiene, 
Era o que se eontiuha na 

dita lei, que bem e fielmente 
fiz extrahir do próprio livro 
das leis desta Municipalidade. 
Secretaria da Câmara Muni
cipal de Ytú, e m dezoito de 
Julho de mil novecentos e 
sete. Eu, Francisco Pereira 
Mendes Primo, secretario da 
Câmara o escrevi e assigno. 
Ytú dezoito de Julho de 1907 
Francisco Fereira Mendes 
Primo, secretario da Câmara 
Muoicipal —-(Está collada e 
inutilisada u m a estampilha 
do Estado de S. Paulo, do 
valor de duzentos reis) Reco
nheço verdadeira a assigna-
tura supra de Francisco Pe
reira Mendes Primo, do que, 
do fé. Ytú, dezoito de Julho 
de 1907. E m testemunho de 
verdade, (signal publico) Syl-
vio Porto, digo Sylvio Porto, 
ajudante do primeiro officio, 
servindo como Tahellião no 
impedimento do effectivo.» 
Declararam ainda as partes 
c >ntra-antes que o prazo a 
que se refere a cláusula X I V 
e m caso de força maior, se 
ri prorogado por mais vinte 
dias.—De como assim todos 
o disseram, dou fé. A pedido 
das partes lavrei esta a m i m 
hojedistribuidae quevae sel-
lada cooi estampilhas fede-
raes no valor de onze mil 
reis, no fim colhidas e inuti-
Msadas, proporcional ao valor 
da multa contratual, deven-
d) pagar o sello proporcional 
ao valor do empréstimo, na 
e-ciptura de ratificação re
ferida na cláusula XIII.— 
Feita e lida as partes e as tes
temunhas, outorgaram,accei-
taram e, por conforme estar 
assi^nain com as mesmas tes
temunhas a tudo presentes 
que são; o Dr. Álvaro de 
Macedo GuimarãeseDr.João 
Martins de Mello Júnior, pe
rante as quaes foi finalmente 
dito pelas partes que a multa 
de vinte por cento a que se 
refere a cláusula XII será 
applicada tão somente sobre 
a quantia vencida digo será 
applicada tão somente sobre 
a quantia exigivel judicial-
m3nte. O que tudo lido ás 
partes e as testemunhas, foi 
egualmente achado conforme 
pelo que assignam na forma 
dita. Eu, José Joaquim da 
Veiga Júnior ajudante jura
mentado, o escrevi. E eu,Cla
ro Liberatto de Macedo, Ta
hellião o suberevi :—João 
Bricolla & Companhia.— 
Hermogenes Brenha Ribeiro. 
—Álvaro M. Guimarães.— 
João Martins de Mello Júnior. 
—(Estão coliadas, devida

mente inutilisadas, duas es
tampilhas federaes no valor 
de doze mil reis) Trasladada 
na data retro. Eu, Claro Li
beratto de Macedo, Tabellião 
a subscrevi, conferi e assigno 
em publico e razo. E m test.0 

0. L. M.de verdade.O 2: Ta
bellião Claro Líberato de 
Macedo,—"Approvado pela 
Câmara"— 

E m seguida passou-se á 
— O R D E M DO DIA— 
Indicações : 

Indico que a Câmara au-
torise o intendente de Obras 
Publicas eFinanças a contra
tar u m Engenheiro para a 
execução dos serviços do 
águas e exgottos, sendo estes 
feitos por administração da 
Câmara. S. S. 4 de Agosto de 
1907. Dr. G. Qeribello. 

O senhor Presidente poz 
em discussão a indicação sen
do a mesma approvada. 

Indico que a Câmara au-
torise o senhor intendente de 
Obras Publicas e Finanças a 
lavrar nova escriptura de ra
tificação de accordo com os 
termos da escriptwra que aca
ba de ser apresentada e ap
provada S. S. em 4 de Agos
to de 1907. Dr. G. Geribello. 

O senhor Presidente poz 
em discussão a indicação 
sendo a mesma approvada. 

Indico que a Câmara auto-
rise o senhor intendente de 
Obras Publicas e Finanças 
a effetuar a compra dos ma-
teriaes necessários para o ser
viço de água e exgottos ou a 
chamar concurrencia para o 
fornecimento desses mate-
riaes conforme elle entender 
melhor. S. S. em 4 de Airosto 
de 1907. Dr. G. GeribeHo. 

O senhor Presidente poz 
em discussão a indicação sen" 
do a mesma approvada. 

Nada mais havendo a tra' 
tar o senhor Presidente en' 
cerrou a sessão, em seguida 
mandou lavrar a presente 
acta que depois de lida; dis' 
cutida eapprovada sem assi' 
gnada. Paço da Câmara Mu
nicipal de Ytú, em 4 de Agos
to de 1907. Eu Francisco IV 
reira Mendes Primo, secreta' 
rio da Câmara, que a escrevi. 
Adolpho Bauer 
Benjamin do Amaral Gurgel 
Joaquim de Almeida Mattos 
Dr. Graciano Geribello. 
Virgílio de Aguiar 
Hermogenes Brenha Ribeiro. 

SUCCO DE \JVA 
Tonico-Refrii;erante e nutritivo 

na Casa Dudh 

LEI N. 152 
DE3DE NOVEMBRO DE 1907 
Que isenta deimpostos munici-
paes a Santa Casa de Mise

ricórdia desta cidade 
O cidadão Dr. Graciano de 

Souza Geribello, intenden
te de Policia e Hygiene da 
Câmara Municipal desta 
cidade de Ytú, na forma 
da lei etc. 
Faço saber que a Câmara 

em sessão de 3 do corrente 
mez decretou _e eu publico a 
\ seguinte Lei n. 152. 

Art. l.° Fica d'ora avante 
\ isenta de todo e qualquer im-
1 posto creado e acrear-se por 
esta Municipalidade,a Santa 

Casa de Misericoi' lia desta 
cidade. 

Ait. 2.° Ficam revogadas 
as disposições em contrario. 

—"Cumpra-se''— 
O respectivo intendente a 

faça registrar e publicar. Se 
cretaria da Câmara Munici
pal de Ytú, em 9 de Novera-
de 1907. O Presidente em 
exercício da Câmara. 

Adolpho Bauer 
Registrado no livro com

petente. — O secretario da 
Câmara -Francisco Pereira 
Mendes Primo. 

Mando, portanto, a todas 
as auctoridades a (piem o cr-
nhecimento e a execução da 
referida lei competir que a 
cumpram ea façam cumprir 
tão inteiramente como nella 
se contem. 

Secretaria Municipal de 
Ytú, em 9 de Novembro de 
1907. 
Dr. Graciano Geribello 

Intendente de Policia e Hy
giene. 

EOITAES 
O Doutor José de Campos 

Toledo, luiz de Direito 
desta Comarca de Ytú etc. 
Faz saber que por deixa 

rem de comparecer á sessão 
de jury convocada para o 
dia seis do corrente mez, de
pois de terem sido notifica
dos, foram multados os ju
rados seguintes: 

Benedicto Fernandes So 
608000- Francisco Gaspar 
60S000- Odorico Lopier de 
Freitas 60SQ00- Urbano Jus 
tino da Silveira Machado 
60SO00- Adolpho Rodrigue> 
de Arruda 3()$000. 

Outrosim faz mais saber 
que, dentro do praso de tre.-
dias, depois da publicação do 
presente, poderão requerei 
alegando justos motivos pa
ra serem asttendidos. e findo 
esse prazo não será tomado 
em attenção requerimento 
algum. Para constar mandei 
passar o presente que será 
affixado uologar do costume 
e publicado pela imprensa. 

Dadoe passado nesta cida
de Ytú, aos sete de Noveirj 
brode mil novecentos e sete. 

Eu Luperciò Borges, escri
vão interino do jury que o 
escrevi. 

J. de Campos Tóled-Q 

Intimarão com o prazo de 
!)() dias 

O cidadão Or. Graciano de Sou 
v.\ Geribello, intendente de 
Policia e Hygiene e interino 
de Obras Publicas p Finanças 
deste município de Ytú, na for
ma da lei etc. 
Faz saber que fica marrado o 

prazo de ÍR) <fcas a contar da pu
blicação deste para que os cida
dãos : Francisco Eufrazio de Pau
la Monteiro e Otello de Paula 
Souza (a herança) procedam o 
fechamento a tijollos, bem como 
rebaixamento e calçamento dos 
passeios com frente ao prédio e 
terrenos de suas propriedades si
tos a rua do Patrocínio desta ei 
dade. Findo esse, prazo sara im 
posta a multa de 30$000 de 
formidade com o Código de Pos 
turss vigentes. E, para que che 
gue ao conhecimento dos inte-
resados c não alleguem ignorância 
vai este publicado pela impren
sa. Ytú, Üíí de Outubro de 1907. 
Eu, Pereira Primo, secretario da 
câmara, o escrevi. 

Dr. G, Geribello. 

i it arrancar toeis 
AOS SRS- LAVRADORES 
O abaixo assigiiado communica aos Srs. la
vradores que faz em suas ofíkhias excellentes 
machinas para arrancar tocos. 

As machinas fabricadas em suas offícinas têm 
dado osmelliores resultados. São fáceis de lidar; 
singelas e de solidez a toda prova. Preços módicos. 

Para prova do que expõe dá abaixo uma 
carta .do adeantado fazendeiro deste município 
o sr, João de Souza Campos Netto, 

Lf iz GakzolQ 
©fficinas—Mfargo do Gollegio ò. huiz 

Y " ir tu • 
— íO> — 

Fazenda Piràpitinguy, 9 de Novembro de 19Ü7 
Illm. Sr. Luiz Gazzola 

Ytú 
Àmg. e Snr. 

A machina de arrancar tocos que o sr. m e fez é ex-
cellente; arranca todo e qualquer toco com muita facilida
de, de fácil condução, e só oecupa 2 homens. Estou muito 
satisfeito com a mesma e tem sido apreciada por diversos 
lavradores que me vieram visitar; qualquer interessado 
pode vir vel-as trabalhar nos dias úteis. 

Pode o Sr. fazer desta o uso que quizer e disponha do 
Amgo. Obro. 

João de S. Campos Netto. 

. VINHO BORfíEAUX 
O proprietário do CAFÉ í TU ANO tendo 
recebido novas remessas de Vinhos pran-
c zes e tendo em vista a acceitação que 
tem tido os vinhos importados pela sua casa 
resolveu reduzir os preços de seus vinhos 

A SABER 
efíledoe dúzia 12. OOO 

Sitedoe superieur » 14,000 

Samt (Èstèphe » 20.000 

cfontet danet » 3O.OOO 

èraves superjeur(brsmco) » 18- OOO 

<0íua tDireita, 53 

O s a f<5 "ST fcvis *s* o 

OFFICINA DE SELLEIRO 
0 abaixo assignado acha-se à disposição do 

povo árua Direita, n. 3 8 — e m b a i x o do sobrado do 

Joimbra*«com sua officina de Selleiro, de que tem 

grande pratica, para desempenhar o trabalho que 

lhe íôr confiado. Para isso aprendeu com b o m e 

hábil mestre de Selleiro. 

c/mita a obra ingleza e do cRio §rande 

Digo irais;- Ainda não tive oceasiao de mostrar 

no povo de Ytú7 os -meus trabalhos, perque tenho 
sempre trabalhado acanhado por... 

D'ora e m diante espero o auxilio do povo pa
ra desenvolver o m e u trabalho. 

— O bom e barato em todo lugar é procurado— 

ch ua jDireita "38— éuaixos 

Joaquim <§inüine.i gfíilho 

Sasta de experiências !—®e~me só a C E E Y E ^ Á 310 C L Â K O 
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A iiflil 14 MBfeül 
E' o medicamento Hifallivel nas-mo 
lestias do utero. E' superoir a ergo ti-. 
lia, nas hemorragias: mais acüvo do que 
o Apiol e apíohna nas suspensões e 
nas manálruaçSes difíiceis, mais rfíicaz 
do que os ferruginosos e quina nas flo
res brancas e de et feito mais prompto 
e duradouro de que a inorpliinu e to
dos os calmantes nas eólicas violentas 
uterinase finalmente facilita prodigio
samente o parlo. 

Vende-se em todas as drogarias 
pliarmacias do Brasil. Deposito geral: 

DROGARA PACHECO 
Rua dos Andradas-59~ RIO DfJlKIRO 

e nas drogarias "BARUEL em São 
Paulo e COLOMBO em Santos 

í 
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Marmoraria e Ofíicina 
DE 

CANTARIA YTUANA 
Nesta offícina exccata-se qualquer serviço 

era mármore, oo:no também em pedra grsmto ?J& 
(do SALTO.) Concerta-se, e limpa-se túmulos, 
ou qualquer outra pedra, preyo baratissimo. 

Para tratar com o marmorista 
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5 
$ooo o kilo 
Manteiga fresca mineira 

no —Café Ytuano— 

F. Bonetti 
RUã DO COMMERCIO 12 A 

|^£0;? NOTICIAR 
0 abaixo assignado, estabelecido a Rua do Comincr-
aio N°91, eom Negocio do Secco* e Molhados, e Loucas— 
Aviza a seus fre<íU"ze9 qi e recebeu especialidade cm 
Azeite Portuguez;—Sardinhas em latas de Brandão Gomes 
—Espiuho; Sardinhas Felippe Canaud— Camarões em 
latas etc. etc. Aviza mais a seus fregruezes que continua 
recebendo mensalmente O afamado vinho de mcza 

=FIG ÜEIRA=-
Emcontrarílo ao mesmo tempo especial Vinho 

V E R D E marca—LIBERDADE.— 
Acaba de receber uma especialidade ro gênero 

=»VINH0 M A L A O A , = que abas tem sido muito reco
mendado para Quinar, que tem dado 'nn resultado 
Maravilhoso. 

Portanto previne-se as pessoas fracas, e convalecen-
trt«, e para as crianças e pessoas pallidas;—n*o perderem 
occasião de esperiraentar o dulíciozo—VINHO M A L A G A 

Ytú 4—10—1907. 

(SManoeí mlaiia aaStítia é ãtxão 

CALCADO ROCHA 
Solido; (ommodo e ibtegante 

A casa de ílalçados dè Alfredo Giellet a Rua 
do Commercio 131, acaba de receber um bo
nito e variado sortimenro d'este acreditado cal~ 
çado, para Homens, Senhoras e Crianças. 

""^«3 »:• 1>£1 «*«% C5JT»€3 ir* 
RUA DO COMMERCIO 131 
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3 
Kaptsl do ômbrulho 
L Vende-se nesta 
typogra-phia. 
ÒÃ&íSTTVENDAS * 
Vende-s» 4 casas a rua da 

Palma, sendo o preço barato, 
dando mensal do alujrue! 
lOOêOOO.E também vende-se 
3 carros de prat,'a em bom 
estado e 1 tioly por preço 
barato;quem pn tender dirija-
es a rua Direita n' 51. 

Augusto Gusmão 

í BORO BORACICA i 

© 

c 

Adoptado no Exercito Nacional. Vo-
ada milagrosa para a cura de es' 
pinhus, darthros, aasaduras, 
queimaduras, empígens, 
Bania. cczomas,cancro, 
ozagie, frieiras, 
herpes,escori* 

ações.. 
o todas as moléstias da pelle. Milhares^ 
do pessoas atíestáma efficacia da ceb* @) 
bre poinada— Boro Bóracica. fô\ 

Vende-se era iodas as pliarmacias e J/ 
drogarias do Brasil e na casa g% 

fiáS 

í* 

LOUIS HERMANYN 
(||] Deposito Geral:.—Drogaria Pacheco— ^ 
>^Rua dos And:adas,59. Kio de Janein||| 
^li n;is drogarias «Barirel», em S. Paulo^ 
1%Q íiColombu» cm Santos. TÁ 
W (| 
Ç^Viinde-se em todas as pharraacfas desta cidade'^ 

tiS: m 

Vinhos de mesa, tintos ou brancos 
e finos do Porto, todos devem dar 
preferencia á A D É G A PARTICULAR, 

única casa importadora que recebe 
directamente dos lavradores. 

—Qualida de e pureza garantidas— 

Ilmeida I fogueira 
RU/UOSEBONíFACIOri 

—S. PAULO— 
Importadores exclusivos do legitimo e 
afamado VINHO FIGUEIRA 

mm. X® 
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f ijp- do Republica 
Nesta officina aprompla-se, coiü 

brevidade qualquer serviço: 
Cartões de visita, 

Faturas, Notas de Consignação, 
Rótulos para Vinhos e Cigarros 
etc. etc. etc. 

Preços rasoaveis. 
RUA DO COMMERCIO 62—YTÜ" 
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Y°x populi; -vox Dei-y--̂ . € ^ e r ^ i 

DR. BRUNO CHAVES 
Nosso digno ministro em rtomajnnlo a S.S. o Pitpa de 
uio optmo rcsiillado o 

PfiitúPal DeAflClCO PEIaOTEJ^SE 

sĉ seus filhos e declam: 
"Altcstn que vnrias pessoas de minha fan>ilin. affecíndas 

de iníltienz», broncliiles e to-se, usar;»m erm optimo rívii'. 
lado do Peitoral de Angico Peloten^e fahiicado na plnnnu . 
ciíi Bdiirado Siqueira, do Pelotas,—Roma, 22 de OiiMil-ro do 
19^6 — Dr. Bruno Chaves—Bec> nheço verdadeira a firma 
supri do dr. Bruno ( haves.—- Pelotas, 2G de Outnhro de 
1906. Km teslemunho de verdade- Luiz Carlos Mas^»l, 1.. 
colariç" Nilo tem resguardo. Não con'* m ópio. o livro le 
va o modo de usar. Exibir o verdadeiro 

venda em todas as pharmaei is e drogarias 
Deposito no Rio—Drogaria» Pacheco, rua dos Andradas 59 

Em S. Paulo:— Drogai ia Raruel Comp. 
DnnosUo Geral:-DROGARIA E. SEOURIR \ & COVP. 

1.0 t.\ S*Í3 e ameth tor 



 
 

ORIENTAÇÕES PARA O USO 

 

Esta é uma cópia digital de um documento (ou parte dele) que pertence 

a um dos acervos que fazem parte da Biblioteca Digital de Obras Raras e 

Especiais da USP. Trata-se de uma referência a um documento original. 

Neste sentido, procuramos manter a integridade e a autenticidade da 

fonte, não realizando alterações no ambiente digital – com exceção de 

ajustes de cor, contraste e definição. 

 

1. Você apenas deve utilizar esta obra para fins não comerciais. Os 

livros, textos e imagens que publicamos na Biblioteca Digital de Obras 

Raras e Especiais da USP são de domínio público, no entanto, é proibido 

o uso comercial das nossas imagens. 

 

2. Atribuição. Quando utilizar este documento em outro contexto, você 

deve dar crédito ao autor (ou autores), à Biblioteca Digital de Obras 

Raras e Especiais da USP e ao acervo original, da forma como aparece na 

ficha catalográfica (metadados) do repositório digital. Pedimos que você 

não republique este conteúdo na rede mundial de computadores 

(internet) sem a nossa expressa autorização. 

 

3. Direitos do autor. No Brasil, os direitos do autor são regulados pela 

Lei n.º 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998. Os direitos do autor estão 

também respaldados na Convenção de Berna, de 1971. Sabemos das 

dificuldades existentes para a verificação se uma obra realmente 

encontra‐se em domínio público. Neste sentido, se você acreditar que 

algum documento publicado na Biblioteca Digital de Obras Raras e 

Especiais da USP esteja violando direitos autorais de tradução, versão, 

exibição, reprodução ou quaisquer outros, solicitamos que nos informe 

imediatamente (dtsibi@usp.br). 


